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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI ND 3.234 
De 06 de Novanbro de 1 985 

Autoriza a celebração de convania 
com a Secretaria de Estado da Pro 
moção Social, para a construçãÕ 
de 1.111 NÚcleo de PI'DIIIoção Social 
( Centro de Educação e Recreação 
- Jardial Imperador ) , no ll.mic{pio 
de Arara""ara.-

O PREFEI ro 00 MUNICÍPIO OE ARARAilJARA, Estado de São 
Paulo, no exerc{cio de suas atri b.Jições legais, e de eoordo. c011 o ""e decre 
tou a Cíinara !o\Jnicipal an sessão ordinária de 04/NovEIIlbro/1 385, pro~~ulga ; 
seguinte lei :-

Arti!Jl lD -Fica a Prefeitura do Munic:;'pio de Arar.!! 
~ara, autorizada a celebrar convítrlio com a Secretaria de Estado da Pl'OIIIo 
ção Social do Estado de são Peulo, pars a construção a instal'!Ção no Municl 

pio, de um ~leo de Promoção Social (CER), no bairro Jardim mparador, baR 

como receber recursos no valor de Cr$ 70.000.000 ( Setenta mL 1Ões de cru 
zeiros ) • 

Artigo 2R - O NÚcleo de Promoção Social iGEA) de ""• 
trata o artigo anterior, será construido aa próprio 11unicipal, cujo terreno - . san benfei terias possui a seguinte descriçeo perilletrica :-

OE&:RI:ÇÃO 00 PERÍt.ETAJ :-Inicia no ponto O (zero), localizado no alim•EIIl 

to predial da Rua Mal. Arthur da Costa e Silva, a 85,65 metros do ponm de 
intersec.,':'\o com o alim!lllenm predial da Avenida Maria lloralles; da! segue 
pelo 11eS1o alim1111ento predial da Rua llal. ~rthur da Costa e SiJ va, sentido 
SN, atá encontrar o ponto 1 ( 1.111), localizado no PC da curva de c oncordân::ia 

na distância da 49,35 metros; deÍ segue pela referida curva de t oncordância 
de raio • 9,00 metros até encontrar o ponm 2 {dois), localizatk: no PT da 

11eS1111 curva, na distância de 14,14 metros; d!IÍ segue pelo alim• 'l!ento pre
dial da Avenida Luiz Qozualdo até encontrar o ponto 3 (três), 1< calizado no 
PC da curva da concordância, na distância de 42,00 metros; da! .;egue pela 
referida curva de concordância de ralo = 9,00 metros 11té encont "!Ir o ponto 
4 (~atro), localiz!ldo no PT da meana curva, na distância de 14 14 metros ; 
da! segue pelo alima~~Erlto predial da 'lua Tsn. José Vicente de 'aula Faria 
Jma, aantido NS até encontrar o ponto 5 (cinco), na distância je 49 1 35 me 
tros; deÍ deflete a 90D à direita e segue até encontrar o pont O (zero) -; 
início desta descriçoo, na distância de 60,00 metros, encerrsr io uma supe!: 

t'":i" eis de 3.466, 26 metros ~adrados. 

CONFRONTAdJES 
~ :- O - 1 - com a Rua Mal. Arthur da Costa e SiJ.va; 

1 - 2 -cem a confluência da Rua Mel. Arthur de. Costas Sil 
va e Avenida Luiz Oozualdo; 

2 - 3 - CCIII a Avenida Luiz Oozualdo; 

3 - 4 - CCIII a cnnfluêrcia da Avenida Luiz Oozualdo CCIII a 

Rua Tan. José Vicente de Paula Faria Lima; 

.' 
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CONFRONTAcQES :-
~ :- 4 - 5 -cem a Rua Ten, José Vicente de P&~la Feri!! U..a; 

5 - O - ccn a propriedade do MunicÍpio de Aral'aefJara. 

Artigo 3R - O NÚcleo de Pro~oção Socilll (CER) destina 
-ae exclusiv!lllente 110 atendimento de população carente an faixa etária pró 
pria pa~ dasenvolvilllento de :- -

a ) - prog:r'lllu da Secretaria de Estado da Prcnoção Social e da Prefaib.lra 
Municipal; 

b ) • - prog:r'lllas publicas e privados e atividades de interesse da cCIIun:l.dad~~o 
referentes 110s setores de promoção socilll e nutrição, lazer a recrea - -çaa. 

Artigo 4R - Na hipÓtese de vir a I!IBr o NÚcleo de Pro 
•oção Social (CEA) utilizado an q.Jalq.Jar outra f'inalldade q.Je não as f"ix; 
das no artigo anterior e no convênio a ser f'imado entre u partes, f"ica dÜ . . -de ja conferida 110 Prefai to Municipal a c.,acidade de gravar o tn. illõval. a 
a respectiva edificação ccn a cláu!!Ula resolutiva da propriedade, q.JB aa 
operará da plano direi to, uaa vez adi f'icada, transferindo-se a propriedade 

# .. , .. 

plana do ~ovel a Fazenda Publica Estaâ.Jal, com dastinaçao preferenc:l.lll pa 
ra a Secretaria de Estado da Pro~oção Social, 

Artigo 5R - As despesas decorrentes da execuçea desta - - . lei, correrao por conta de dotaç110 orçanentaria vigente, s.tplanentada , se .. 
necessan.o. 

Artigo 6R - Esta lei entrará 811 vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes an contrér.t.o. 

PAEFEI ltiRA [J) M.JNICÍPIO OE ARARAQUARA, oos 06 (seis ) de Novembro de l 985 

( •11 novecentos e oi tenta e cinco ) .-
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